
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLV  Nº 10.884

Piracicaba, 19 de setembro de 2012

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2012

OBJETO: Aquisição de material de limpeza

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/10/2012, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/10/2012, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30min às 16h30min
ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone
(19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 19 de setembro de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2012
Fornecimento parcelado de carnes.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: JL  RODRIGUES
ALIMENTOS, ZILIO & D’AREZZO L TDA. ME e PIRACICABA  CARNES E
DERIVADOS LTDA., DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS .

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR os itens 01 e 02 para a empresa
ZILIO & D’AREZZO L TDA. ME e os itens 03 e 04 para a empresa
PIRACICABA  CARNES E DERIVADOS LTDA..

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 18 de setembro de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 01/2010, no emprego de Técnico de Enfermagem, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) no dia
e horário estipulados  e por não ter manifestado interesse até a presente
data, conforme segue:

Classificação Nome
116º Gisele Fernanda Stenico Moreira

Piracicaba, 13 de setembro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

Departamento Financeiro

TERMO DE ADVERTÊNCIA

Através do presente instrumento e com base no Parecer sob nº 531/2012
da Procuradoria Geral, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, aplica-se
a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa NUTRICIONALE COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ 08.528.442/0001-17, por descumprimento
do contrato relativo ao Processo Administrativo nº 123949/11 Pregão
Eletrônico nº 117/11.

Em, 13 de setembro de 2012.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 14 Setembro 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
004000/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
004001/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
004002/2012 RENÉ ALEJANDRO LOPERA ROZO
004003/2012 MARIA IZABEL SOUZA E SILVA
004004/2012 ADILSON GOMES JUNIOR
004005/2012 JOÃO BATISTA TOLOTTI
004008/2012 LUIZ ANTONIO DINIZ
004009/2012 EDSON CASTELOTTI
004010/2012 CLAUDIO JOSE FORTI
004011/2012 LUIS MARCELO MEDEIROS
004012/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
004013/2012 VALFRI PINSON
004014/2012 SUSANA VINHAS FERNANDES
004015/2012 SONIA MARIA ALVES STIPP MARTINS
004016/2012 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA QUINTA DE SANTA HELENA
004017/2012 VEREADOR JOSÉ APARECIDO LONGATTO
004018/2012 MARIA MAURA SARCEDO BERNO
004019/2012 RENATO SALDANHA

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000116/2011 000088/2011 MAFICAR PEÇAS E ACESSÓRIOS: “Concluído”.LTDA
000191/2009 000147/2009 JPA - AMBIENTAL, SERVIÇOS E: “Concluído”.OBRAS LTDA
000223/2010 000147/2009 JPA AMBIENTAL, SERVIÇOS E OBRAS: “Concluído”.LTDA
000265/2011 000147/2009 JPA AMBIENTAL, SERVIÇOS E OBRAS: “Concluído”.LTDA
000579/2007 000371/2007 PROESPLAN ENGENHARIA LTDA: “Concluído”.
000634/2011 000431/2011 NORJET LOCAÇÃO E SERVIÇO LTDA: “Concluído”.ME
000864/2011 000431/2011 NORJET LOCAÇÃO E SERVIÇO LTDA.: “Concluído”.- ME
000981/2009 000371/2007 PROESPLAN ENGENHARIA LTDA: “Concluído”.
001151/2008 000371/2007 PROESPLAN ENGENHARIA LTDA.: “Concluído”.
001159/2010 000371/2007 PROESPLAN ENGENHARIA LTDA: “Concluído”.
001306/2010 000885/2010 METALÚRGICA VARB IND. COM. LTDA.: “Concluído”.
001336/2010 000903/2010 MARCONI EQUIPAMENTOS PARA: “Concluído”.
LABORATORIO LTDA
001359/2011 000925/2011 MASTERSERV CONTROLE DE EROSÃO: “Concluído”.
E COMÉRCIO LTDA.
001511/2011 000925/2011 MASTERSERV CONT. DE ERASÃO E: “Concluído”.
COM. LTDA.  - INATIVO
001527/2010 001021/2010 LUCIMARA ZERIO - ME: “Concluído”.
001668/2012 002021/2011 MARTE CIENTIFICA &: “Concluído”.
INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
001683/2011 001146/2011 PASSAFARO & CIA LTDA. - EPP: “Concluído”.
001687/2010 001021/2010 LUCIMARA ZERIO - ME: “Concluído”.
001724/2011 001146/2011 PASSAFARO & CIA LTDA. - EPP: “Concluído”.
001725/2010 001140/2010 NHEEL QUÍMICA LTDA: “Concluído”.
001743/2011 000903/2010 MARCONI EQUIPAMENTOS PARA: “Concluído”.
LABORATÓRIO  LTDA
001836/2011 001021/2010 LUCIMARA ZERIO - ME: “Concluído”.
001871/2011 001021/2010 LUCIMARA ZÉRIO - EPP: “Concluído”.
001929/2011 000885/2010 METALÚRGICA VARB INDÚSTRIA E: “Concluído”.
COMÉRCIO LTDA.
002023/2011 000885/2010 METALÚRGICA VARB INDÚSTRIA E: “Concluído”.
COMÉRCIO LTDA.
002134/2011 001443/2011 INCOPIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS E: “Concluído”.
USINAGEM PIRACICABA
002178/2011 001479/2011 INOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE: “Concluído”.
PROTEÇÃO INDIVIDUAL
002342/2008 001520/2008 MARTE EQUIP. PARA LABORATORIOS: “Concluído”.LTDA.
002376/2011 001591/2011 PLANTERRA ANÁLISES, MEIO: “Concluído”.
AMBIENTE E SERVIÇOS LTDA.
002457/2010 001630/2010 IMPORTADORA ALVAMAR COM. DE: “Concluído”.
PEÇAS P/ AUTOS LTDA.
002688/2010 001520/2008 MARTE EQUIPAMENTOS PARA: “Concluído”.
LABORATÓRIOS LTDA
002822/2011 001873/2011 J. E. BRAGA MATERIAIS - EPP: “Concluído”.
002878/2011 001900/2011 MND CONSTRUÇÕES SUBTERRANEAS: “Concluído”.
MÉTODO NÃO DESTRUTIVO LTDA.
002931/2011 001873/2011 J E BRAGA MATERIAIS - EPP: “Concluído”.
003062/2012 002135/2012 VIGILÂNCIA SANITÁRIA: “Concluído”.
003076/2011 002021/2011 MARTE BALANÇAS E APARELHOS DE: “Concluído”.
PRECISÃO LTDA

003249/2011 002143/2011 NHEEL QUÍMICA LTDA.: “Concluído”.
003275/2010 001021/2010 LUCIMARA ZERIO - ME: “Concluído”.
003333/2011 002143/2011 NHEEL QUÍMICA LTDA: “Concluído”.
003405/2012 000138/2008 GIULIANO DI FRANCO: “Deferido”.
003413/2011 002249/2011 MIPTHECH AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL: “Concluído”.
LTDA EPP
003787/2012 002600/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA: “Concluído”.
DO MEIO AMBIENTE
003873/2012 DORIVAL BARBOSA: “Deferido”.
003883/2012 000138/2008 FIANÇA EMPREENDIMENTOS: “Deferido”.
IMOBILIÁRIOS LTDA.
003897/2012 AILTON EVANGELISTA DA SILVA: “Deferido”.
003911/2012 FELIPE MENDES DA COSTA: “Deferido”.
003928/2012 002678/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO: “Indeferido”.
CULTURAL
003996/2012 002716/2012 MAURO SÉRGIO JANGLOSSI: “Concluído”.
004006/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL: “Concluído”.DE PIRACICABA
004007/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL: “Concluído”.DE PIRACICABA

H O M O L O G A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/2240
MODALIDADE: PREGÃO 000136/2012
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS
ANTICHAMAS PARA OS FUNCIONÁRIOS DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO
E INSTALAÇÃO ELETROMECÂNICA DO SEMAE

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA a Licitação em
epigrafe e declara FRACASSADA.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de setembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do
Pregoeiro MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório
n.º 2085/2012, Pregão n.º 135/2012, que tem como objeto a contratação de
empresa para fornecimento de equipamentos para laboratórios a serem
utilizados nas análises para avaliação da qualidade da água produzida pelo
semae, conforme abaixo:

EMPRESA LOTES VALOR
SOLAB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA - EPP 1,2,3 9.825,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$  9.825,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 17 de setembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO



PIRACICABA, quarta-feira, 19 de setembro de 20122

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS



PIRACICABA, quarta-feira, 19 de setembro de 20123
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Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  TRANSPORTES
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PIRACICABA, quarta-feira, 19 de setembro de 20127

Aditamento ao Contrato – Contratada: CONSTRUTORA UNAÍ LTDA. – EPP.
(SEMOB/SEMUTTRAN)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 39.205/2012.
Licitação: Tomada de Preços nº 25/2012.
Objeto: execução de obras para reforma nos sanitários públicos dos
Terminais de ônibus urbano dos Bairros Paulicéia e Centro, com
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 162.416,74 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis
reais e setenta e quatro centavos).
Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
Data: 10/05/2012.

DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 32.524,10 (trinta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
dez centavos).
Data: 03/09/2012.

Contratada: AMARILDO JOSÉ PAROLINA – ME. (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 78.233/2012.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 84/2012.
Objeto: aquisição de material de higiene pessoal.
Valor: R$ 9.296,64 (nove mil, duzentos e noventa e seis reais e sessenta e
quatro centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 03/09/2012.

Contrato de Comodato que entre si celebram a Comodante CLUBE DE
CAMPO DE PIRACICABA e o Comodatário MUNICÍPIO DE PIRACICABA.
(SEMAC)
Objeto: utilização gratuita e não onerosa do espaço reservado do “Convívio
CPP”, para uso exclusivo do comodatário, especialmente para a exposição
das telas pertencentes ao chamado “Salão de Humor de Piracicaba”.
Prazo: 12/09/2012 a 30/09/2012.
Valor: não acarretará despesas ao Município.
Data: 04/09/2012.

Aditamento ao Convênio nº 185/2011 que entre si celebram a Prefeitura
do Município de Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES
DE CANA DE PIRACICABA. (SAÚDE)
CONVÊNIO ORIGINAL
Proc. Admin. nº 47.308/2011.
Base Legal: Lei Municipal nº 4.594/1998.
Objeto: prestação de serviços de assistência a saúde - SUS.
Valor: R$ 21.033.981,48 (vinte e um milhões, trinta e três mil, novecentos
e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 28/04/2011.

DO ADITAMENTO – PRAZO
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 02/05/2012.

DECRETO N.º 1400, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012.
(Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saúde, e dá outras
providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do Conselho Municipal
de Saúde, para atendimento de legislação superior e da Lei Municipal Nº:
081, de 24 de Outubro de 1.994,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para comporem o Conselho Mu-
nicipal de Saúde do Município de Saltinho e será composta por 12 (doze)
representantes, assim distribuídos:

I – Representantes dos usuários:

a) Sr. Osvaldo Pedro como titular e Sra. Joana Aparecida Chiquito Alves
como suplente;

b) Sr. José Roberto Erlo como titular e Sr. Nadir Guitti Bonato como suplente;

c) Sr. Jandir Rossi como titular e Sr. Agenor Cortinovi como suplente;

d) Sr. Nelson Valdemir Chiquito como titular e Sra. Ana Rita Varolo como
suplente;

e) Sr. Gilson Antonio Bento como titular e Sr. Ari Tonin como suplente.

f) Sr. Marcelo Bortolazzo como titular e Sr. Gabriel Ferini como suplente.

II – Representantes do Executivo:

a) Sra. Elisângela Aparecida Tenca Camilli como titular e Ivan Carlos
Mendes como suplente.

b) Sr. Valdemar José Beltrame como titular e Sra. Terezinha de Jesus
Rodrigues da Silva Schiavolin como suplente.

III – Representantes da Saúde:

a) Srta. Mirela Cassano Battaglia como titular e Sr. José Marley Alves
Pereira como suplente.

b) Sra. Mayra Cristina de Campos Prado Hyppolito como titular e Srta.
Giseli Cristofoletti como suplente;

c) Sra. Rute Alessandra da Silva Nobre como titular e Sra. Milene Rossini
como suplente.

IV – Representantes dos prestadores de serviços:

a) Srta. Natália Tomazela de Oliveira Rodrigues como titular e Sra. Eliete
Ronchi Greco como suplente.

Art. 2º - O exercício das funções dos membros não será remunerado,
sendo porém considerado de relevância para o Município.

Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde, exercerão suas
funções de conformidade com o disposto na Lei Municipal Nº: 081, de 24
de Outubro de 1.994.

Parágrafo Único – O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos,
com direito a recondução.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário e em especial os Decretos nºs: 1160/2009 e
1268/2010.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 13 de setembro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

DECRETO Nº 1401, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012
(Declara Hóspedes Oficiais do Município de Saltinho e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A

Art. 1º  - Fica declarado Hóspedes Oficiais do Município de Saltinho, o
rotariano senhor Miguel Angel T urra Marchant e sua esposa senhora
Mariza Lourenço da Silva T urra Marchent  do Distrito 4310 do Município
de Americana, em visita oficial ao Município de Saltinho, no dia 19 de
setembro de 2012.

Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 13 de setembro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural de avisos
do Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 031/2012.
PROCESSO Nº: 927/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face dos únicos preços
apresentados e os mesmos estarem de acordo com o praticado no mercado,
adjudicando pelas razões no processo expostas, o objeto do Convite n.º 031/
2012, a empresa: Quark Medical Ltda EPP.

Saltinho, 14 de setembro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

PROCURADORIA GERAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO



PIRACICABA, quarta-feira, 19 de setembro de 20128

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento
de contrato com a empresa J.A.L. COSTA & CIA LTDA, nos moldes do que
abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL :
OBJETO: execução, por empreitada e preço global, das obras e serviços de
construção de um prédio para abrigar uma creche tipo B, com fornecimento
dos materiais, da mão-de-obra e de todos os equipamentos necessários.
DATA: 01 de março de 2012.
PRAZO: até 180 (cento e oitenta) dias corridos, com possibilidade de
prorrogação.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.511.828,05 (um milhão, quinhentos e
onze mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinco centavos).
LICITAÇÃO: Concorrência nº 001/2011.
PROCESSO: 1476/2011.
CONTRATO: 010/2012.

DO ADITAMENTO Nº 01/2012:
DATA: 31 de agosto de 2012.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

Saltinho, 31 de agosto de 2012.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora de Serviços Administrativos -

-  E R R A T A  -

No Extrato de Prorrogação Contratual com a empresa Use Card
Administradora de Benefícios Ltda ME, datado de 18 de maio de 2012, segue
abaixo as correções:

- Onde se lê:

DA PRORROGAÇÃO E DO ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 01/2012:
DATA: 18 de maio de 2012.
PRAZO: 12 (doze) meses.

- Leia-se:

DA PRORROGAÇÃO E DO ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 01/2012:
DATA: 18 de maio de 2012.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR UNITÁRIO: R$ 153,37 (cento e cinquenta e três reais e trinta e sete
centavos).
VALOR MENSAL APROXIMADO: R$ 23.005,50 (vinte e três mil, cinco reais
e cinquenta centavos).
VALOR TOTAL APROXIMADO: R$ 276.066,00 (duzentos e setenta e seis
mil e sessenta e seis reais).

Saltinho, 28 de junho de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coord. dos Serv. Administrativos -

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato, conforme
resumo a seguir:

CONTRATADO: Zrolanek Sociedade de Advogados.
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Advocacia.
DATA: 17/09/2012.
PRAZO: 12 (doze) meses; a contar da data de sua assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 40.560,00 (quarenta mil e quinhentos e sessenta reais.
PROCESSO: n.º 012/2012
CONTRATO: n.º 019/2012

Piracicaba, 18 de setembro de 2012.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO DA FUMEP.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012.

Institui o Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura de Educação” no Município de
Piracicaba.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São
Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/12

Art. 1º  Fica instituído o Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura de Educação”,
outorgado anualmente pela Câmara de Vereadores de Piracicaba, em
parceria com a Universidade Metodista de Piracicaba.

Art. 2º  O Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura de Educação” será concedido
a um dos trabalhos apresentados no Seminário de Extensão da
Universidade Metodista de Piracicaba.

Art. 3º  Poderão participar do Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura de
Educação” os estudantes de graduação e pós-graduação de qualquer
Instituição do país.

Parágrafo único. A regulamentação será definida anualmente pela
Universidade Metodista de Piracicaba.

Art. 4º  Os processos de gestão do Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura de
Educação”, inclusive seus regulamentos e procedimentos logísticos, serão
de responsabilidade da Universidade Metodista de Piracicaba e da Câmara
de Vereadores de Piracicaba.

§ 1º Para cumprir o disposto no “caput” deste artigo, a Câmara de
Vereadores de Piracicaba e a Universidade Metodista de Piracicaba
constituirão, através de indicação, uma comissão de trabalho composta
por 3 professores indicados pela Reitoria da Unimep e um vereador indicado
pela Presidência da Câmara de Vereadores de Piracicaba.

§ 2º  Para execução do presente Decreto Legislativo, a Câmara de
Vereadores de Piracicaba fica autorizada a celebrar, atendendo a
necessidade, parcerias com empresas privadas, entidades e associações
educacionais interessadas em colaborar, com incentivos de qualquer
natureza, para ações de desenvolvimento, promoção e premiação do
Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura de Educação”

Art. 5º  A premiação dos vencedores do Prêmio “Prof. Dr. Elias Boaventura
de Educação”, bem como a concessão de demais honrarias, ocorrerão no
segundo semestre de cada ano, durante solenidade instituída oficialmente
no calendário de eventos e comemorações cívicas da Câmara de
Vereadores de Piracicaba.

Art. 6º  As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias: 01.031.0001.2.325 – 3.1.90.16.00
(outras despesas variáveis – Pessoal Civil), 01.031.0001.2.325 –
3.3.90.30.00 (materiais de consumo), 01.031.0001.2.325 – 3.3.90.39.00
(outras serviços de terceiros Pessoa Jurídica) e suas respectivas para os
exercícios seguintes, próprias da Câmara de Vereadores de Piracicaba,
suplementadas se necessário.

Art. 7º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 17 de setembro de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 17 de setembro de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador João Manoel dos Santos - PDL Nº 30/12

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012.
Concede Título de “Piracicabanus Praeclarus” ao Senhor Esio Antonio
Pezzato e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São
Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/12

Art. 1º Fica outorgado o Título de “Piracicabanus Praeclarus” ao Senhor
Esio Antonio Pezzato”.

Art. 2º A entrega da honraria através deste Decreto Legislativo dar-se-á
em Reunião Solene realizada por esta Casa de Leis.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo,
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2325 -
3.3.90.30 - Material de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes
para o exercício de 2012 e suas respectivas para os exercícios seguintes,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 17 de setembro de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
     1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 17 de setembro de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior - PDL Nº 31/12

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à disposição contida no Decreto Municipal nº.  13.298, de
15 de outubro de 2009, alterado pelo Decreto Municipal nº.14.495, de 20 de
janeiro de 2.012, que regulamenta a Lei Municipal nº. 5.710 de 04 de abril de
2006, fica Vossa Senhoria INTIMADA da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICI-
PAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON,  a qual concluiu pela
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO, devendo, por consequência, ser
recolhido o valor de R$ 6.560,85 (seis mil, quinhentos e sessenta reais e
oitenta e cinco centavos), ou interpor  Recurso, no prazo de 10 (dez) dias,
contados da data do recebimento desta INTIMAÇÃO, nos termos da
legislação acima citada.
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Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito

Jornalist a responsável

João Jacinto de Souza - MTB 21.054

Diagramação

Centro de Informática

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233

Fone: (19) 3403-1031

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br

Impressão

Gráfica Municipal de Piracicaba

Rua Prudente de Moraes, 930

Fones/Fax: (19) 3422-7103 e 3433-0194

Tiragem: 570 unidades

Diário Oficial OnLine: www .piracicaba.sp.gov .br


